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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 62, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº
1.048, de 10 de maio de 2021, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério
da Saúde, no valor de R$ 5.500.071.904,00, para os fins que especifica", teve seu prazo de
vigência encerrado no dia 19 de setembro de 2021.

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 63, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.056, de 5 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da
União no dia 6, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Cidadania, no valor de R$ 20.272.300.000,00, para o fim que especifica", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 64, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.057, de 6 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da
União no dia 7, do mesmo mês e ano, que "Institui o Programa de Estímulo ao Crédito e
dispõe sobre o crédito presumido apurado com base em créditos decorrentes de
diferenças temporárias", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 65, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.058, de 27 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da
União no dia 28, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019, para criar o Ministério do Trabalho e Previdência, e dá outras providências", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 66, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.059, de 30 de julho de 2021, publicada, em Edição Extra,
no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Altera a Lei nº 14.124, de 10 de
março de 2021, que dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à aquisição de vacinas
e de insumos e à contratação de bens e serviços de logística, de tecnologia da informação
e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados à
vacinação contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 22 de setembro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Reduz as alíquotas da Contribuição para o Programa
de Integração Social e para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição
Social para o Financiamento da Seguridade Social,
incidentes na importação do milho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2021, as seguintes
alíquotas de contribuição incidentes na importação do milho classificado na posição 10.05
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016:

I - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na importação - PIS/Pasep-
Importação; e

II - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social incidente na
importação - Cofins-Importação.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor no quinto dia útil após a data de
sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.804, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Altera o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e o Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de
2013, para dispor sobre os critérios adotados para a
concessão de parcelamento do preço público da
outorga para executar o serviço de radiodifusão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 16 ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 8º ......................................................................................................................
........................................................................................................................................

I - observar as condições estabelecidas no edital objeto da licitação; e

II - no ato de assinatura do contrato, comprovar que efetuou o pagamento do
valor atualizado da outorga integralmente, ou que está regular em relação ao
pagamento, no caso de parcelamento mensal.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a
pessoa jurídica apta à contratação deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento
da estação; e

II - efetuar o pagamento do valor atualizado da outorga, integralmente ou por
meio de parcelamento mensal, pelo tempo previsto para a concessão ou
permissão.
..........................................................................................................................................

§ 4º Após a emissão da licença de funcionamento da estação, o pagamento do
valor atualizado da outorga deverá ser efetuado, calculado de acordo com a oferta
realizada pela pessoa jurídica vencedora no certame e com a forma de pagamento
escolhida.

§ 5º O pagamento do valor atualizado da outorga poderá ser efetuado
integralmente ou por meio de parcelamento mensal, desde que solicitado pelo
interessado, pelo tempo previsto para a concessão ou permissão para executar o
serviço de radiodifusão.

§ 6º Na hipótese de o pagamento ser efetuado por meio de parcelamento
mensal, o valor atualizado da parcela deverá ser acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulados
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativo ao mês em que o pagamento
tiver sido efetuado.

§ 7º Na hipótese de o pagamento do valor atualizado da outorga não ser
efetuado, a pessoa jurídica inadimplente ficará impossibilitada de renová-la por novo
período, observado o disposto no § 3º do art. 112, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades previstas na legislação.
.........................................................................................................................................

§ 10. O Poder Público poderá condicionar o parcelamento do valor atualizado
da outorga à apresentação de seguro-garantia.

§ 10-A. A apólice do seguro-garantia de que trata o § 10 terá prazo de vigência
igual ao tempo previsto para a concessão ou permissão e deverá ser renovada antes
do fim de sua vigência por meio da emissão do endosso pela seguradora.

§ 10-B. O descumprimento do disposto no § 10-A ensejará a extinção da
outorga para executar o serviço de radiodifusão.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 112. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para
executar o serviço de radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento
do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária
ou permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Art. 2º ....................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 4º O pagamento do valor correspondente à outorga poderá ser parcelado,
desde que requerido pelo interessado, e corresponderá à diferença entre os preços
mínimos estabelecidos em ato do Ministro de Estado das Comunicações para os tipos
de serviço e grupo de enquadramento para cada localidade.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º As concessionárias e as permissionárias que estiverem inadimplentes
com o pagamento do preço público da outorga para executar o serviço de radiodifusão na
data de entrada em vigor deste Decreto poderão solicitar o parcelamento do saldo
remanescente de seus débitos, desde que cumpridos os encargos, conforme requisitos
estabelecidos em ato do Ministro de Estado das Comunicações.

Parágrafo único. As concessionárias e as permissionárias poderão requerer o
parcelamento, desde que não tenha ocorrido deliberação do Congresso Nacional acerca da
extinção da outorga para executar o serviço de radiodifusão.

Art. 4º O disposto neste Decreto quanto à possibilidade de parcelamento do
preço público da outorga para executar o serviço de radiodifusão aplica-se às empresas
que ainda não celebraram o contrato de concessão ou permissão e que apresentaram, até
a data de entrada em vigor deste Decreto, requerimento para solicitar a desistência da
outorga cujo pedido ainda esteja pendente de decisão.

Art. 5º Os valores devidos pelas concessionárias e permissionárias que
executam o serviço de radiodifusão a título de alteração de características técnicas, na
forma prevista no § 2º do art. 11 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 1963, poderão ser objeto de parcelamento, desde que
cumpridos os requisitos estabelecidos em ato do Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 6º O disposto nos § 5º, § 7º e § 10 do art. 31-A do Decreto nº 52.795, de
1963, aplica-se de forma complementar aos art. 2º ao art. 5º deste Decreto.

Art. 7º Ato do Ministro de Estado das Comunicações estabelecerá as condições,
os critérios e os procedimentos aplicáveis ao parcelamento de que trata este Decreto.

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963:

I - as alíneas "a" e "b" do § 8º do art. 16; e
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